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Ofício-Circular nº 17/2025/CEI/DEA/PROEXT/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 19 de novembro de 2025.
Aos(Às) Senhores(as)
 
Diretores(as) Gerais
 
Gestores(as) de Extensão
 
Aos Gestores(as) de Incubadoras dos Campi
 
INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ
  
Assunto: Proposta de participação na Chamada Trilha Brasil Inovador
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23255.008748/2025-21.
  

Prezados Senhores,
  
1. Comunicamos que o IFCE foi contemplado na  CHAMADA PÚBLICA
PARA SELEÇÃO DE DEMANDAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM INOVAÇÃO,
EMPREENDEDORISMO E SUSTENTABILIDADE NO ÂMBITO DAS REDES
FEDERAL E ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA EDITAL Nº 18/2025 (SEI nº 7863296)  no qual tem como objeto a
seleção de demandas institucionais relacionadas à promoção da inovação,
empreendedorismo e sustentabilidade oriundas de instituições vinculadas às Redes
Federal e Estaduais de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (EPT), com
vistas à prestação de assistência técnica especializada, no âmbito do Projeto
Assistec Inova, em conformidade com os objetivos e metas estabelecidos no plano
de trabalho do referido projeto.
2. O envolvimento do IFCE na Chamada será mediante a participação na
Trilha Brasil Inovador, a qual tem como finalidade: capacitar e preparar as e os
gestoras(es)/equipes das unidades das Redes Federal ou Estaduais, para apoiarem
projetos que tenham potencial de criação de novos negócios, com ênfase na
conscientização empreendedora, no desenvolvimento do protótipo do produto ou
serviço, e na capacitação empresarial de pessoas empreendedoras para a
elaboração do modelo de negócios.
3. Conforme reunião realizada com a equipe responsável da Assistec Inova,
Trilha ocorrerá em 5 (cinco) etapas, no formato online, a ser realizada no período de
novembro/2025 a abril/2026, conforme documento (SEI nº8153569). Vale ressaltar
que o seguimento nas etapas estará vinculado ao lançamento de Edital para seleção
de projetos que serrão assessorado pela Trilha e com a possibilidade de premiação
ao final.
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4. Tendo em vista o escopo da Trilha Brasil Inovador, informamos que a
participação será voltada para gestores de incubadoras do IFCE, desse modo,
solicitamos a manifestação de interesse de participação até,
impreterivelmente, 01/12/2025.

 
Atenciosamente,

 
 

 
 

MARIA DENISE NUNES RODRIGUES
Coordenação de Empreendedorismo e Incubadora

 
FRANCISCA FLÁVIA PLUTARCO LOPES DOS SANTOS

Chefe de Departamento de Extensão Acadêmica
Documento assinado eletronicamente por Francisca Flavia Plutarco Lopes dos
Santos, Chefe do Departamento de Extensão Acadêmica, em 19/11/2025, às
16:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Maria Denise Nunes Rodrigues,
Coordenador de Empreendedorismo e Incubadoras, em 19/11/2025, às
16:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8152537 e o código CRC 798BBC48.
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